
MORI ENERGIA HOLDING S.A.

CNPJ/ME n" 29.183.7 82 / 0001-23

NrRE 35.300.518.667

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO
REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2019

DATA' HORA E LOCAL Äos 6 dias do mês de novembro de 2079, às 14;00 horas, na sede

social da MORI ENERGIA HOLDING SiA., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Domingos de Morais, 2.187, Sala 720, Bloco Paris, Vila Mariana, CEP 04035-000
l"Comoanhia").\.....''..+/

CONVOCAçÃO E PRESENçA: Dispensada a convocação, nos temos do artigo 12 do estatuto
social da companhia, em øzäo da plesença da totalidade dos membros do Conselho de
Ädministtação da Companhia, a saber:Edson l(azao Shiraga, Ralph Gustavo RosenbergWhitaker
Carneiro, FeJipe Ferreira Pinto Neto e Hugo Gerardo ZanocchiGarciz.

MESA: Ptesidente: Edson I(azuo Shiraga; e Secretátio: Ralph Gustavo Rosenbetg Whitaker
Carneito

ORDEM DO DIA: Deliberar 
^cetca 

das seguintes matérias: (a) outorga,pela Companhia, das

seguintes garantias com o intuito de garantir as obtþações assumidas no "Inslramenlo Parlicular de

EsriTara da / " þrineira) Emissão de Deþênrares Sinples, Não Conuer¡iueis em Ações, da Espécie com Garantia

Real e com Garantias Adirionais Fide.lassória:, em Série Única, para Di:tribuþão Pública, com Esforços Restrito¡

de Distnbaþã0, da Mori Energia Holding J-4." ("Escritura de Emissão"): (i) alienação frduciária das

ações e quotâs, atuais e futuras, conforme aplicável, de tituladdade da Companhia, emitidas pela
BD PARTICIPAÇÖES E ADMINISTRÁ.çÃO S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o
n" 29.035.963/0001-02 ("BD Participações"), pot meio da celebração do Contrato de,{lienação
Fiduciátia de Ações (conforme defìnido abaixo); e (ü) cessão ltd:uciâria de direitos e créditos, atuais

ou fututos, detidos e a serem detidos pela Companhia (ü.a) odundos dos mútuos interconþan1, (i.b)
oriundos dos frutos e rendimentos das ações e quotas de emissão da UFV BONFINÓPOLIS II
GERAçAO DE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍOA I,fOe., inscrita no CNPJ/ME sob

o n" 34.445.004/0001-01 UFV CORINTO GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DISTRIBUÍDA S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o n" 31..549.352/0001-24,LJFY FRANCISCO
SÁ cERAçÃo oB ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍDA LTDA., inscrita no cNpJ/ME
sob o n" 34.461.745/0001-70, UFV JANAÚBA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DISTRIBUÍDA S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o n" 29.655.359 /0001-89, UFV JANUÁRIA I
GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍOA rtOR., inscrira no CNpJ/ME sob

o n" 34.458.863/0001-29, IJFV JANUÁRIA II GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DISTRIBUÍOA I-tOe., inscrira no CNPJ/ME sob o n" 34.461.70L/0001,-40, UFV LAGOA

\IJ



GRANDE GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍoA s.R., inscrita no
CNPJ/ME sob o n" 32.014.22s/0001-93, UFV LONTRA GERAçÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DISTRIBUÍDA S.4., inscrita no GNPJ/ME sob o n" 32.760.953/0001-44, UFV
MANGA GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍDA s.A., inscrita no
CNPJ/ME SOb O N" 31.549,360/0001-70, UFV MATO VERDE GERAçÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DISTRIBUÍDA LTDA., inscrita no GNPJ/ME sob o n" 34.445.950/0001-41,
UFV MIRABELA GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍDA LTDA.,
inscrita no GNPJ/ME sob o n"33.877.138/0001-22, IJFY PARACATU GERAçÃo oB
ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍÐA LTDA., inscTita no CNPJ/ME sob o
N" 33.877.063/0001,-80, UFV PORTEIRINHA GERAçÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DISTRIBUÍDA LTDA., inscdta no cNpJ/ME sob o n"33.877.251l0001-08, uFV
PORTEIRINHA II GERAçÃO OE ENERGIA ELÉTRICA DISTRIBUÍDA LTDA.,
inscrita no CNPJ/ME sob o n" 34.444.137 /0001-57, MORI MINAS NE$øCO I ENERGIA
SOLAR S.4., insuita no CNPJ/ME sob o n" 34.1.81.977 /0001-74, MORI MINAS NE$ØCO II
ENERGIA SOLAR S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o n" 34.782.074/0001-08, MORI MINAS
NEWCO III ENERGIA SOLAR S.4., inscdta no CNPJ/ME sob o n" 34.183.614/0001-78 (em
conjunto as "SPEs"); da BD Participações e/ou das demais coligadas e controladas da Comp anhia,
pagos, distdbuídos ou declarados ou a serem pagos, distribuídos, declarados e/ou de outra forma
entregues à Companhia, inclusive o recebimento de lucros, dividendos, juros sobre capital,
rendimentos, distdbuições, bônus, redução de capital, mútuos com controladas e quaisquer outros
que possam ser creditados, pagos, distribuídos, declarados ou de outra fotma entregues, a qualquer
título, à Companhia; (ü.c) oriundos do Contrato de Derivativos (conforme definido abaixo) e

(ä.d) como resultado dos valores depositados fl^ contr- vinculada de timlaridade da Companhia
abefiajunto ao BANCO BRADESCO S.4., instituição ftnanceìuacom sede na Cidade de Osasco,

Estado de São Paulo, na Cidade de Deus - S/N, YtIa Yan, inscrita no CNPJ/ME sob o n"
60.746.948/0001-1.2 ("Banco Bradesco"), por meio da celebração do Contrato de Cessão

Fiduciária (conforme definido abaixo); (b) autorização pan assinatura, como interveniente
ânuente, do Termo de Compromisso de Apotte de Capital e Outras Avenças, a ser celebrado entte
PERFIN ARES 2 FUNDO DE INIVESTIMENTO EM PARTICIPAçÕES
INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/ME sob o n" 32.274.282/0001-01 ("FIP Ares");
PERFIN ADMINISTRAçÃO DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o n"
04.232.804/0003-08; MODAL DTSTRTBUTDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o no 05.3g9.1,74/0001-01 e

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULoS E VALoRES MoBILIÁRIOS,
inscritanoCNPJ/ME,sobon"17.343.6B2/0001-38(..Pentágono,,e..@,,,
respectivamente); (c) autotizaçã.o para assinatura do "Instrumento Particular de Contratação de

Operações de Detivativos" com o Banco Bradesco ("Contrato de Derivativos"); e (d) autorização

pàrz- 
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Diretotia da Companhia para a prâica de todos e quaisquer âtos necessários p^ra a
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implementação das deliberações acima, conforme aprovadas



DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e procedida à leitura da ordem do dia, os membros do
conselho de administtaçã.o da Companhia, pot unanimidade de votos e sem quaisquer restrições
ou ressalvas, deJiberaram por:

(a) àprovar (i) a alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da BD Participações e

das SPEs de trtularidade da Companhia, bem como daquelas que venham a ser detidas pela
Companhia no fututo, a qualquer título, de forma compartilhada com o Banco Bradesco e os

debenturistas, estando a administraçã.o da Companhia autortzada a representa-la no "Instrumento
Particular de Airenação Fiduciária de Açõei e Outtas Avenças" na qualidade de alienante, em
conjunto com FIP Ares e ARES 2 PARTICIPAçÕES S.4., inscrita no CNPJ/ME sob o
n"27.377.754/0001-68, tendo como ctedores a Pentágono e o Banco Bradesco, com a

interweniência anuência de MORI GESTÃO DE ATIVOS HOLDING S.4., inscrita no
CNPJ/ME sob o n" 30.313.935/0001-99 e BD Participaçoes ("Conuato de Alienação Fiduciária
de ,{ções"), para a prâaca de todos e quaisquer atos necessários p^r^ o cumprimento das

obrigações assumidas pela Companhia no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, inclusive
mas a tanto não se limitando, a outorga de procuraçào pata a Pentágono e Banco Bradesco nos
termos da minuta que rntegta o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações como anexo, a qual
devetá set válida por prazo indetetmin ado, atê o integral cumprimento das obrigações garantidas;
e (ii) a cessão fiduciátia de diteitos e créditos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela
Companhia (ü.a) oriundos dos mútuos intercomþøn1t, (ü.b) oriundos das ações e quotas de emissão

das SPEs, da BD Patticipações e/ou das demais coligadas e controladas da Companhia, pagos,

distribuídos ou declarados ou â serem pagos, distribuídos, declarados e/ou de outra forma
entregues à Companhia, inclusive o tecebimento de lucros, dividendos, juros sobre capital,
tendimentos, distribuições, bônus, redução de capital, mútuos com corìtroladas e quaisquer outros
que possam ser creditados, pagos, distribuídos, declarados ou de outra forma entregues, a qualquet
dtulo, à Companhia; (ü.c) oriundos do Contrato de Dedvativos e (ü.d) como resultado dos valores

depositados na conta vinculada de titularidade da Comp an}Åa abefia junto ao Banco Bradesco, de

forma compartilhada entte os cessionários fiduciários, estando a administração da Companhia
autorizada a representa-la no Instrumento Patticulat de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos e

Outras Avenças a ser celebtado entte, de um lado, o FIP Ares e Companhia, na qaahdade de

cedentes fìduciários e de outro lado, na qualidade de cessionários fiduciários, Pentágono e o Banco

Bradesco, ("Conmato de Cessão Fiduciária") e para a práuca de todos e quaisquer atos necessários

p^ra o cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia no Contrato Cessão Fiduciária,

inclusive mas a tanto não se limitando, a outorga de procutaçã,o para a Pentágono e Banco

Bradesco nos termos da minuta que integta o Contrato de Cessão Fiduciária como ânexo, a qual
deverá ser válida por prz'zo indeterminado, até o integral cumprimento das obrigações garantidas;

(b) autottzar a administtaçáo a representar a Companhia, na qualidade de interveniente
anuente, no Termo de Compromisso;



(") autorizar a administtação a representâr a Companhia na celebração do Contrato de

Derivatrvos, bem como autotizat. a ptâttca de todos e quaisquer atos necessários p^ï^ o
cumprimento das obrþações assumidas pela Companhia em referido contrato;

(d) autorizat aprâttca,pela administração da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários

p^r^ a implementação das delibetações ora aprovadas, estando desde já, autorizada a celeltnr
eventuais aditivos ao Conftato de Alienação Fiduciária de Ações, ao Contrato de Cessão Fiduciária,
ao Termo de Compromisso e ao Contrato de Derivativos.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais desejasse fazer uso da

palavta, determinou o Sr. Presidente que se lavrasse a preserite Ata, a qual, após lida e achada
conforme por todos, foi assinada pelos membros da mesâ. Mesa: Presidente - Edson I{azuo
Shiraga e Secretátio - Ralph Gustavo Rosenbetg ìThitaker Carnetro. Conselheiros Presentes:

Edson I{azuo Shiraga, R"þh Gustavo Rosenberg \X/hitaker Carneiro, Felipe Ferrer:a Pinto Neto
e Hugo Gerardo ZanoccbiGarcia.

(Confere com o original laarado em liuro pnþrio)

São Paulo, 6 de novembro de 2019

Mesa:

oft Shiraga Whitaket
Ptesidente Catneiro

Sectetário


